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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

ARQUIVADO 

PROCESSO N 

1 JCJ-GOIANIA 

RECLAMANTE: 	 TRAMITAÇÃC 

Endereço )1i 1 2 r O 	1 Jr 

 --- ---- - 
ADVOGADO 

Endereço --- - 	-- - - 

-, 	 i 	• _1-.OflO /J16 

RECLAMADO:  
Endereço 	1.- ' ro  

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO 	 --i 

AUTUAÇÃO 

Aos 	...E. (.... dias do mês  

do ano de mil novecentos e 	 ....... ç.p-s, na Secretaria  

da 2 . Junta de Conciliação e Julgamento de 	O  

autuo a reclamação que segue, com 	. 	-'- - 	documentos.  

Eu, 	 Diretor da Secretaria,  
assino este termo. 
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41mr F€rnrdes Vieira 

Viao Jussav Ltda. 

Goini 	 30.06.82 	3.231/82 

13 Q  sa1.,trias vencidas e pi'oporc.,saldo de sal., 
FGT3..A1+-Ol,hs.extra ,etc. 

scriL 	 Dra. dx k4 de 3esu 

de seteiabro/B 	s 9:20 horas. 
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PROCURACRO 

Pelo presente instrumento particular de Procuração, 

i .presso e devidamente assinado. 

_ 

.  i
................................. 

.. A. Q. .. 	 ..'d 
.. 	 iuji 
.....(QJ 	 ...........................................  .  

nomeia(m) e co .stitue(m) seu(s) bast nte(s) proq urador(s) 

IN 
. 	 . 	 ... 

	

NÇ . 
.. 	 ... .

. 

	

- 	 r 
com escritório profissional 	 ....... 

nesta capital, onde receberá(ão) as intimações de praxe, para, em con-

junto ou separadamerite, com poderes para o fôro em geral e os cons-

tantes do Irtigo 38 e ressalva, do Código de Processo Civil e os dos 

Artigos 39, 44, 50, 55, 98 e 146, do Código de Processo Penal, para 

que o(s) outorgado(s) promova(m) qualquer ação judicial em nome do(s) ou-

torgante(s), ou defenda(m) seu(s) interesse(s) em ações contra si propos-

tas, podendo, inclusive, transacionar ou conciliarna forma dos arti-

gos 447, 448 e 449, do Código de Processo Civil, desistir, propor, 

aceitar ou recusar acordos judiciais ou extra-judiciais, firmar com-

promisso de inventariante e prestar declarações, recorrer em qualquer 

grau ou instância, formular quesitos, requerer vistorias e pericias, 

propor medidas preventivas e cautelares, ratificar queixas, facul -  

tando-lhe(s) o subestabelecimento deste mandato, no todo ou em parte, 

com ou sem reserva de poderes, podendo, receber, emitir e descontar 

cheques, receber FTS no banco depositário enfim, praticar todos e 

quaisquer atos, por mais especiais que sejam, no sentido de assegurar 

aboa defesa do interesse'o(s)outorgante(s), e, ecar4ter maises-

p e e í f i  

H 	 j  
- - 	-: 	- 	/ 	\. 	\ 	 1 	(. 
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AVISO PREVIO DO EMPREGADOR 1  

Ao Sr.(a) WIIA2 PR1AND3 VIEIRA 

J ! 	 SEcçÃo/DEPT0. lnspoz'te ;01etivO  

	

cj~ C 	
Pelo presente, comunicamos a V. Sa. que não mais convindo a esta empresa manter seu contrato de trabalho, vimos 

	

rT 	 por meio deste, rescindí-(o, na forma da legislação pertinente, devendo V. Sa. cessar suas atividac 	 de 	io__ k 	C - 	 de 

ZI 
1" Z 	 A partir do dia 	__de Abril 	_de 19 	até a data acima referida, sua jornada de trabalho será 

reduzida de duas horas.  

Ao término do prazo deste aviso, devera V. Sa., apresentar-se ao Departamento de Pessoal, para recebimento das im- r 
c 	

portâncias que lhe são devidas e cumprimento das demis formalidades exigidas para cessação do Contrato de Trabalho, apre- .5' 

sentando a sua Carteira de Trabalho para as devidas anotações. 

Solicitamos a devoluçao da cópia deste, com o seu ciente. 

assinatura do responsavel legal 
(quando menor) 

2104 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

SL'TQi( Di L)ISTRIBUIÇO 

CiRTID7Q 

certifico a dou f5 qm cont.n a oremnta aco reclar 
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T? 'e laudas: 
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JuicLair 

	

t J1J1 EE 	E JU[6ItMENTO 

iY 79 
Lq 

3 O JUtI 1382 

	

L± 	grdi 
Goiânia - Goá3 

OF-1 .5 



 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

13 JUNTA DE CONCILIAçÃo E JULGAMENTO 

roc • 1 • 1/82 

Gojanja 

NOTIFICAÇÃO N9 3.55/82 

ASSUNTO: Reclamaçao apresentada por 

1IIL.I 2 i;L:L. 2I LL 

 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Conciliaçao 
e Julgamento, a av. oia n 332 —2 andar — -cnio 
aSpq.pq 	 (novc e vinte) 	 ) horas do 
dia 03 	 ( _bres) 	 ) do mas 
de setembro 	,para audiancia relativa a reciamaçao constante da c6pia 
anexa. 

O nao comparecimento de V. Sa. a referida audiancia irnpoi-
tara o julgamento da questao a sua revelia e a apiicaçao da pena de confissio, 
quanto a matria de fato. 

Nesta audiancia devera V. Sa. estar presente independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

títuir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas declaraçaes obrigarao o preponente. 

o4Lia,01 de 	julho 	de 1982. 

1 JCJ—GOIflIA—ArJjJ. 	Not 0  :36855,182 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 	 X

roce1o515/82 
- - 	

- DESTINATÁRIO - 

VIAÇIO JUBJAIA LTDA 

VLOJU' Buenos 	

iestada 

)v. .L3t. enos 

E44iDO iesta 

- RECEBI O M 	 ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

NO-l-5 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÉNCIA relativa ao processo n9 1 a. icJl.616_/82. 

AosO3dias do ms de seternb±o 	do ano de 1.982, 

as09:20 horas, em sua sede, reuniu-se a 	la. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 Goi.nia—G0 	 , sob a Presidncía do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr.PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO PILHO 	 , presentes 

os srs.JOSÊ ULTON DE OLIVEIRA 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e EPEDIT0 DOMINGOS BEZERRA 

Vogal representante dos empregados, para instruço e julgamentoda reclamação 

ajuzada por 	WILMAR FERNANDES VIEIRA 
contra VIAÇXO JUSSARA LTDA 

relativa a 132 sal.,etc.  

no valor de Cr$ 193.482.01 
Aberta a audincia ioram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O recte. com  a advogada Edna Ma-

ria de Bessa e a recda. representada por Wilmar Fernandes Vieira com 

a adogada Martha Nascimento., que pediu a juntada aos autos de dois' 

documentos, o que foi deferido. 

A seguir, as partes chegaram a seguinte CØp5içao 

amígveI : a recda. pagara ao recte, por sal do do pedido, em dinhei- 

ro, a quantia de C4,130.000,00 ate 15 do corrente. 

Incide sobre o acordo a multa de 100%. 

Acor do homo 1 ogado. 

ma 	
Custas, pela recda, no importe de cr$4.789,00.. 

Em seguida, encerrou-se a audiencia. 

C~A

- 	
o Tribsdho 	çN 

\ 

'1 

/ 
1/11) 

/ 

/ 	k 	1 

uIrt1ta C C !Lk/Ú' 
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CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 

fr' 1 	#,9i9 	250 - 1 Palmito - 251 - Jardim Novo Mundo - 252 - 1 Vila Pedroso - 254 - Vila Calçara 

276 - Palmito Centro - 256 i Bairro Feliz - 266 - Vila Viana - 274 - 1 Vila iate 

oinia, 03 de Setembro de 1.982 

Exmo. Sr. Dr. Juiz-Presidente da 19 Junta de Coneliaço e Julgento 

S-oi.nia 

Senhor Juiz: 

Tendo em vista a açao-trabalhisia movida por nosso / 
i. 	

ex-±'uncionrio Sr. WILLÀR FRNADS VIEIRA, j. qualificado através / 

dos autos n2 1.61/32 1  em audiência previamente designada para o dia / 

03/09/82, ai s 9:20 lis., fazemo-nos representar pelo preposto Sr. --/ 

-EFS0N DC R034'I0 DIAS, brasileiro, casado, contador, residente e 

micilisdo nesta Capital, nosso funcionrio, onde, o mesmo poderá 

contestar no todo ou em parte, escrita ou verbalmente, arrolar test/ 

muxihas, juntar documentos se necessrio for, e enfim tudo o que melhor/ 

lhe aprouver Dara a total elucidaç.o dos fatos, e, dentro do que det/ 

mina as Leis Trabalbistes. 

Sendo s o que apresentamos para o momento, subecre - 

-ve-nio-nos, 

Atendo semente, 

00. 

Garagem e Escritório 

Avehida Buenos Aires N. 22 - Jardim Novo Mundo - Goiânia - Goiás - Cep 74.000 - ones: 261-0010 e 261-2800 
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ObjEiO: 

LI(m'ri) e co titiiCem o cutorgadu ba ani procurador do(D) outorgante(s). 
com poderes de cláusula AD JUDICIA ET EXTRA. ou seja, para o foro em geral1 
asini eomo perante quaisquer pessoas jurídicas de direito puidico seus orgãos 
ministérios e repartições de qualquer natureza, inclusive autarquias e entidades 
paraestatais1 bem como quaisquer pessoas jurídicas de direito privado1 socieda-
des de economia mista ou pessoa fisica em geral1 conforme exegese do artigo 38 
do Código de Proceso Civil e artigo 70, parágrafos 3. e 4. da Lei 421, de 27 
de abril de 1963, podendo ainda firmar compromisso transigir, desistir, receber, 
dir recibo e quitação, e substabelecer. 

- 	 --- 	
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n-I 
' 1 /rsKTÔ/O ------------- 
1 a ! ÁNDDO DE PIEIRA 

-.----.- 	- 

3 	U IO 
IA 

r 

'a 	ta 

:---i 

' e  



1 - 

'9/S2 
	 5È 

82 

? 

limo. 

InfDrmo-lhe uc 	uL de depsito, 

cutnpHmento do t.0 

u1 o  

c ,--) 	i n 	flJ 

N. C-ois n 38: 

t':-io de 12 71s  

od-o feito no 	occso 1 iCJ. n 
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/ /
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1 a 1 - LL.1 flJ 	— 

est em 

F (14) Tubfho — / 

sr feito no ho-

do 1 , covdo com o 

ue consta abuixo: 

Vencjnnto at l5/9/8. 

s cast4s n vIor de 	 dcvc-/ 

Zo se' pjs juntamente com cs; pcoI;travs ds juias emiti-/ 

jas na ecrctaiu da Juntu.ACATL/JUt, 

14 
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P.J. — JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAço E JULGAMENTO 

	no 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 	 1 9O2B2 	2 
JUSTIÇA DO TRABALHO — GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

[roc no J C 	

16a.6/8 	 J ..11/C2 	
ósrto em dinhmro 	11111 Depósito em cheque 

NIMar

ant 

	Ferriandes Vieira 
Junta 	Reclamado 	

CL 	1 05 
 i6c)OOD0200

r do deposito CrS ia 	Jussara Ltda 	________ ___________ 

O vainr abaixo autenticado corresponde a Acordo. 

CLD 	[r do levantamento CL 

83 	3 

VENCIMFNTo:1 D ITE'HBiLO Dii' 1982. 

Pague se a 1IL1. FtNArt 	S VIEIR. 'c—XX—X 	
o valor desta Guia, acrescid 	e as Ms r ria 

Go1nia,O8 de etembro,-. õe19 

ffyicaTss 

Diretor d6'6cnefaria"0 	 .. r 
34179 

rCP~FF

((1 OU C0HIMBU FAIOIIONI105(i OU USO 

DOcUMENTO DE ARRECADAÇÀO 1O89O5!CCO1 28 
DE RECEITAS FEDERAIS – DARF 

	 ,-.---.r 

05 NOME COMPLETO DO CON000UINTE 

	

Av. ['rr.2 	- ---(-.. 	 J3 — Jardim 

06 	ENOERECO (RUA COEM DA POUCO ETC) 	 Lsi uru) 	L t: ,irj — 	Ldi 'U 

02 RESE00050 	 mo epsu 

E 

03 	0000 DE '1 elmo '1 

UMPLEME010 ANDAR SALA ETC 

2 SIGLA DA 

re 	REPERÉNCIOS 

	

22 CODIGO 	 T21 	OLOR 

I1 	—. 

1 	 23 000000 
MULTA EOU JUROS 

2e cóovo 

CORRE000 MONETARIA 

0nENCAO PREENCHO n OARF 2 	( 
O MAQUINA OU EM LETRA DE 	T' TAL, FORMA  
30 

na osIaeo nu DISTRITO

....

VDIANIA 
PIo C osooi 

I3E0000I0IO 	d  ia coro ou OUODECIM 	5 PERI000 DE OPURUÇOO 	 6 1. 	 17 5 POCE0 

ia 	ESPEDP COlOU Do HECEITA 

31 	000RAS INP000 O 	 1 	 1,1 O II: LI 

T" ota do Trabal° 	 ot. 

JCJ — Goina 

Recte. - 

RCCdQ. - 

Guia ' 	 '-. 	 Exp. Dat 

M0UE10000,,\ 	 O 	 .0 	 . 	 . 	 . 

24 	A5 

- 

(1 
71 uP :00 

COO AO 
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PODER JUDICiÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

C E R TI D A O 

1,44 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f 

Em5 de 	 ______ 
1. 

Tretor d eXl 	ft-r-M&M 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz fesidente. 

Data supra. 	II 	) 

R( 	UDELVÍd li 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

J u i z P r es ± de n t e 

CE-1-2 


